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Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
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Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 000049/25 Data de Abertura: 0310112025 
equerento 
2.115.225-041 ARLINDO J 

idereço 
;A -. - Pojuca,/BA - CE  

)SÉ SIQUEIRA COSTA JNIOR 

':48120-000 

ontato E-mail 

acostaJuríor©hotmaiI.com  

tendente 
ARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

'sUfltO 

)ITlVO 

'imeiro Trâmite 
.CRETARIA DA FAZENDA 

Gesso Administrativo 

11  Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
03/01/2025 15:13:04 

'scrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

hor Prefeito, 
ne/Ra,ão Social: Carlos Edua 
luer: De V. Exa, que digne au 

rdo Bastos Leite 
torizar repartição competente a: 

ivo 

•stes termos, pede deferimento. 

'juca, 03 de janeiro de 2025 
ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JÚNIOR 

Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 

Praça Almirante Vasconcelos, SIN. CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
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cesso N° 000049/25 
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Requerente: ARLINDO JOSE SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 
te: https://pojuca.saatri.com  .br/Contribuinte/AcompanharTramites CPF/CNPJ: 912.115.225-04 Data Protocolo: 03/01/2025 
endente: MARENIZE BAC ELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIADA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramjtes  
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UPOJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ci n°  002/2025 

Pojuca, 03 de janeiro de 2025 

. 

e 

Ao 

Gabinete do Prefeito 

Assunto: AUTORIZACÃO PARA RENOVACÂO DO CONTRATUAL. 

/ 
Solicitamos autorização para renovação por igual período do contrato n° 009/2021 da empresa 

ECONTAP - Empresa de contabilidade Publica Ltda, por igual período da empresa de consultoria 

e Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de serviços de consultoria e assessoria dos 

serviços técnicos na área contábil e financeira , atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 

depoIM- 
2025. 

2 eke\t ' to 
Sem mais para o momento, 

Atenciosamente  

Pre'titura 
A'ido Jo 

Arlindo Jose Siqueira osta Junior 

Secretário 1  unicipal da Fazenda 

Seeio a 

luitde' c 
Sique 4 st 

Z,. 
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IA A- POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pOlUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OFÍCIO N°001/2025 

Pojuca,03 de JANEIRO de 2025. 

Á 

Econtap - Empresa de Contabilidade Publica Ltda. 

. 

o 

ASSUNTO 4 ADITIVO DE RENOVACÃO CONTRATUAL 

Estamos por meio deste, solicitando que se manifeste quanto ao interesse na celebração 'V Aditivo de 

renovação por igual período do contrato n° 009/2021 com os serviços de consultoria e assessoria dos 

serviços técnicos na área contábil e financeira , atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 2025 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Pre'itUr 

Sect 

Arlindo Josí Siqueira Costa Junior 

Secretário unicipal da Fazenda 

• Mui d: ojuCa 

sé si AcosJ. 
4,j. '?Z? a 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Carlos Costa Trinchão 
M.D. Prefeito do Município de Pojuca. 

Após cumprimentos, temos a satisfação em apresentar nossa proposta de preço 

para prestação de serviços de consultoria contábil para o exercício financeiro 

de 2025 o qual representa grande relevância a vossa gestão. 

Inicialmente é preciso destacar que a Administração pública brasileira, e em especial 

a municipal, passa por uma grande transformação na atualidade. Desde a 

implantação do Plano Real em 1994 e de forma mais significativa a partir da entrada 

em vigor da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal - as cortes de contas, o Ministério Público - seja estadual ou federal - As 

Resoluções do TOM, a Implantação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - 

Resolução 1340/16, Processos Eletrônicos - Resolução 1338/2015, Lei 131/2009, 

LAI - Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e os diversos conselhos compostos 

pela sociedade civil organizada têm exigido das gestões municipais um nível de 

profissionalismo e resultados cada vez mais célere, eficiente e eficaz. 

METAS 

- Refletir sobre as mudanças ocorridas na Administração Pública Municipal, suas 

conseqüências para o mercado de trabalho e para a dinâmica das organizações e 

seus serviços; 

II - Analisar a prática de trabalho tomando como referência o processo de 

comunicação, as relações interpessoais e coletivas, num dado contexto 

organizacional e social; 

III - Discutir estratégias para um atendimento adequado e de qualidade na 

Administração. 

IV - Promover o reordenamento da Administração Pública Municipal, de forma a 

elevar seus padrões de eficiência e eficácia, possibilitando a autonomia 

administrativa e financeira e a melhoria na execução do seu programa de trabalho, 

implementando a política de profissionalismo na função pública. 

Av. Mahallies Neto, 1752, Edt Lena Empresarial - 8 andar - Pituba 
CEP: 41.810-012 - Salvador - BA —71 3617 3200. 

www.econtap.coni.br  
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4. CoM.blidadS Pubt.. S..d.d. 

1 ÁREA DE PLANEJAMENTO: 

1.1 - Assessoramento e orientação na elaboração dos instrumentos de 

Planejamento relativos à Lei 4.320/64; 

1. LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária; 

2. LOA - Lei Orçamentária Anual; 

3. Programação Financeira de Desembolso; 

1.2 - Orientação quanto à aplicação e acompanhamento dos limites constitucionais 

e com despesas de pessoal (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a"). 

2 ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA: 

2.1 - Assessorar e orientar na elaboração da escrituração contábil, em 

conformidade com o que preceitua a Lei 101/2000 de 04 de maio de 2000 C/C 

a Lei n° 4.320/64; 

2.2 Assessoramento e orientação na elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal 

R.G.F. e Relatório Resumido da Execução Orçamentária - R.R.E.O. 

2.3 Assessoramento e orientação na elaboração dos balancetes mensais e demais 

demonstrativos pertinentes; 

2.4 Realização de estudos e pesquisas que visem o estabelecimento de instruções 

normativas e de procedimento, para o desenvolvimento das atividades de 

contabilidade do Executivo; 

2.5 Efetuar estudos do ponto de vista contábil, sobre a execução orçamentária e 

sobre a situação da dívida pública Municipal; 

2.6 Organização do plano de contas e normas de trabalho de contabilidade; 

2.7 Planejamento e elaboração de modelos e fórmulas para o desenvolvimento das 

atividades relacionadas com a escrituração da receita e despesas públicas, 

bem como aqueles que administrarem bens do Executivo; 

2.8 Supervisionar os serviços de contabilidade da Administração do Poder 

Executivo; 

2.9 Realização de análise dos elementos integrantes dos Balanços do Executivo, 

realçando os aspectos financeiros do resultado da gestão; 

At. Mahilhies Neto, 1752,W Lena Emprearia1— 8 andar —Pituba 
CEP: 41.810-012 -Salvador - BA - 713617 3200. 

www.econtap.coni.br  
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2.10 Emissão de pareceres sobre operação de crédito e organizar os respectivos 

planos de amortização; 

2.11 Emissão de pareceres sobre a abertura de créditos adicionais e alterações 

orçamentárias; 

2.12 Orientação para elaboração dos Anexos do balanço da Prefeitura; 

2.13 Realização de levantamento do Balanço Geral da Prefeitura e do Balanço 

Consolidado do Setor Público de acordo com as novas normas do MCASP; 

2.14 Realização estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de 

contabilidade pública; 

2.15 Realização de análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos 

balanços; 

2.16 Orientação na execução de atos necessários relacionados com a execução 

orçamentária do Executivo; 

2.17 Acompanhamento na prestação de contas ao etcm; 

2.18 Assessoramento no exame em empenhos de despesas, verificando a 

classificação e a existência de saldos nas dotações; 

2.19 Orientar na alimentação, conferência, envio e resolução de pendências dos 

seguintes Sistemas: 

2.19.1 SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público Brasileiro. 

2.19.2 SADIPEM - Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de 

Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios. 

2.19.3 SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação 

2.19.4 SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Saúde 

Conforme demonstrado acima, o grau de conhecimento em administração pública 

para o cumprimento de tantas obrigações tem que ser elevado e nem sempre o 

Município detém em seu quadro funcional profissionais com esses conhecimentos 

nas diversas áreas envolvidas, por isso, e objetivando que o Município e 

consequentemente a população não seja prejudicada pelo descumprimento ou não 

realização das obrigações que lhes são atinentes, necessários se faz a contratação 

de uma empresa de assessoria com profissionais detentores de Atestados de 

A. Mah.Jhie! Neto, 1752, Edt Lena tmpresarül— 8 andar—Pituba 
CE?: 41.810-012 - salvador - BA —71 3617 3200. 

www.econtap.coni .br  
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Capacidade Técnica que comprovem a prestação dos serviços acima relatados, nos 

moldes definidos pelo Projeto Básico que acompanha a presente justificativa. 

3 PROPOSTA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS: 

Para atendimento dos serviços pretendidos, firmamos proposta financeira no valor 

de R$ 528.003,19 (quinhentos e dezoito mil, quinhentos e seis reais e vinte e oito 

centavos), distribuídos em 13 (treze) parcelas a seguir detalhadas. 

Competência de Janeiro à Novembro: R$ 40.615,63 cada mês 

Competência de Dezembro: R$ 81.231,26 

Em Dezembro será acrescida a 131  parcela para serviços junto com assessoramento 

na confecção do balanço, bem como todo acompanhamento da prestação de contas 

do exercício financeiro do referido contrato. 

4 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, renováveis por períodos 

sucessivos, atendendo a interesse mútuo, desde que devidamente pactuado em 

instrumento próprio. 

5. CONFIRMAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO: 

Renovamos assim as intenções de continuar prestando serviço na entidade, 

confirmamos a intenção conforme proposta acima encaminhada. 

 

Salvador, 08 de janeiro de 2025. 

 

EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ 00317.633/0001-28 

Maria Gracione Guimaraes Coelho 
CPF 259.373.085-49 

A. Maha1hes Neto, 17-521,1d£ Lena Empresarial - 8 andar - Piniba 
CE?: 41.810-012 - Salvador —BA— 7136173200. 

n-vw.econtapcoxn.br  



Pr'eit 

Arlindo José queira Costa Junior 

Secretário nicipal da Fazenda 

Atenciosamente, 

9) 

. 

o 

11.. DflhIlA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ci n° 004/2025 

Pojuca, 08 DE JANEIRO DE 2025, 

Á 

Assessoria Jurídica 

ASSUNTO: PARECER JURIDICO PARA RENOVAÇÃO COM REAJUSTE DA EMPRESA ECONTAP 

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico para renovação por igual período com reajuste da 

Empresa ECONTAP - Empresa de Contabilidade Publica Ltda, que o contrato do número 009/2021 

,referente a Inexigibilidade de licitação do n° 003-2021, que trata da empresa de consultoria e 

Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de serviços de consultoria e assessoria dos 

serviços técnicos na área contábil e financeira, para atender às demandas da SEFAZ. 

O supracitado contrato tem vigência até II de janeiro de 2025, necessitando assim ser renovado por 

igual período para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

Em consulta á contratada ,esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. Assim, 

apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 

vigência do supracitado contrato: 

Sem mais para o momento, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.3l7.  
Certidão n°:  2f7UMIO~~151  
Expedição: 02/01/2025, às 13:08:24 
Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
00.317.633/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTPiNTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

AOe 
 

XU et 

O..vi'Jas e Uesti)e: cndttst.jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(R 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ: 00.317.63310001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:47 do dia 29/07/024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2025. (III 1 i  (/1 1 f l 
Código  de  controle  da  certidão:  bFBb94.1tO1.EFO8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 6°e 
e 
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Prefeitura Municipal do Salvador - IPMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geraldo Município de Salvador - PGMS 

ERTIDÃO NIEGÀTIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E  TRIBUTÁRIOS 
ÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

ÇNPJ: 00.317.633/0001-28 

Endereço: AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO N° 1752 - PITUBA, 
SALVADOR/BA - CEP: 418 10011 - EDIFICIO: LENA EMPRESARIAL;: SALAS 
SOlAS!!; 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Número da Certidão: 

e 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas nó Município. 

Esta certidão se refereà situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pelh SEFAz ç.a inscrições 
em Dívida Atha junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. - - 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 'no endereço 
ttpr.//sefaz.salvador.ba.o.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°  7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 13:09:16 horas do dia 02/01/2025. 
álida até dia 0210412025. 

'digo de controle da certidão: 08A8.386636E7.C556.3FSB.D1EF.AEAS.1A88 

ta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Íazendi, no endereço{ 
h • ://www.sefaz;salvadj,r.ba.gov.b; e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código dê controje acima. 

https 1/se 

086° %e 
e 
oi 

À\ 

•1 • , ' 

eb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/cerudaonegativaJsewicosctldaonegaflvf05p  



mprobidade Administrativa e InelegibiIidade, 

Certidão Negativa 

Cq ifico que nesta data (02/01/2025 às 12:57) NÃO CONSTA nó. Cadastr4 

Na (onal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa é 

lnç egibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativ4 

qu nto ao CNPJ,nO 00.317.633/0001-28. 

A c denação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

ineÇe ibilidade do condenado. 

Pat .nsultas sobre ISlégibilidade acesse portal do TSE em htto:/fdivulgacandcontas.tseius.br/ 

Esta -rtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de contrpI 

6773 B750.A110.3424 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.brfrmprobidade adm/autenticar õertidao.ØhD 

Pégn  111 
Ge doem: 02141,1'025 as 12:57:04  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Consulta Regularidade do Empregador $ 2:58 ovo1R5, 

Voltar Imprimir 

Al 

Certffléàdo de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social:. 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Léi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresã acima Identificada encontra-se em situação regular perante O 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos, devidos; 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1811212024 a 16/01/2025 

Certificação Número: O 412i8DïOOÕtiÓ 31 

Informaão obtida em 02/01/2025 12:58:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta. 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:. 
www.calxagov.br  

00.317.633/0001-28 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOC SIMPLES 

AV PROFESSOR MAGALHAES NETO 1752 LENA EMP 801 A 8111 PrrUBA 1 
SALVADOR / BA / 41810-011 

hftpsJ/cona-crf.caIxa.gov.br(consuQacrfIpagesfcoflsuItaEmprdojsf 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - °. GRAU 

CERTIDÃO N°: 00664935E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internetno site dcl 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos dq 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/01/2025 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ECONTAP - EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES 
CNPJ: 00.317.533/0001-28 
Endereço: Avenida Professor Magalhães Neto, N 1752, SL 801,Pituba, Salvador -BA, 
CEP: 41.810-012 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recupjraçÕ judiiaI 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações dê 
falência ê pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceçãcj 
dos processQs em segredo de justiça. .

1 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ai 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo e '   vista que a base; 
de dados pesquisâda para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Reçeita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 3& dias, a partir da sua 
data de emissão: Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidâo. 

je< 

Salvador/BA, quinta-feira, de janeiro do 2025 

1 1 



Emissão: 02/1J11/2021 13:03 

RAZÃO SOCIAL 

ECONTA» - EM?. CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE 

INSCRIÇKQ ESTADUAL 

00.317.633/0001-28 

CNPJ 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegati('a}pc 

L 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981:' Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Fica co 

Certidão No:  UIL 1111111 

cado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica` *iffiaj 
identificada, relativas aos tributos administrados por está Secretaria. 

     

     

Esta cb idão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive  osinscritos na íxidá 
Ativa.:,  e competência da P(ocuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públid do Estado da tia,  

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Erti ida em 02/01/2025, conforme Portarià n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dadata de s 
- emissão. 

a 

     

TENTICJDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZÈNDÁRI 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF o 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

• •%- Ao e 
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13/12/24, 

I I  

• about:blank . 1 

Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA 

1 ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL . . 

DE SOCIEDADE .. .! 

Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
om fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organizõ Contábil, para qu 
rta os efeitos, legais; 

REGISTRO 14° BA-001582/0-3 

JDENTJFICÂÇÀO: 

DENOMINAÇÃO..........: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

NOME DE FANTASIA ... : ECONTAP 

CATEGORIA- ' . SOCIEDADE SIMPLES PURA  

CNPJ ' 00.317.633/0001-28 

ENDEREÇO AV PROFESSOR MAGALRAES NETO; ED LENA EMPRESXRIAL, 1752 
SALAS 801 A 811, PITUBA - 41810-012 

ATIVIDADES: CONTABILIDADE . 

-TITULAR / sôcios / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
GISTRO NOME CATEGORIA TIPO DE VINCULO 
-015201/0-3 MARIA GRACIENE GULMARAES COELHO CONTADOR SOCIO /P.esp. Técniø6 

TÉCNICO EM -022493/0-6 MARIA PATRICIA DOS SANTOS MENDES CONTABILIDADE SOdtd/ Rep. Tcnico 

falsificação' deste docUmento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, ujeitando o 
tor à respectiva ação penal. 1$ 

missão: BAHIA, 13/12/2024 as 16:39:23. 
41ido até: 31/03/2025. 

digo de Controle: 3655607. II 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.61? 6e . 1
. 

.ç •&' 

ÃO X' 

1'.- •'
9/1 aboutblank 
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ã]CRCBA 
caNsaftQ REGONM.DECONTAJUD.4DE 
DA 1^ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em dia 
com seus débitôs perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA. 
SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA..: ECONTAP 
REGISTRO . BA-001582/0-3 . 

CATEGORIA SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ 00.317.633/0001-28 

A presenteCERTIDÂO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçõeã que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra õ referido registro. 

A fálsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.. 

Emissão: BAHIA, 13/12/2024 as 16:37:57. 
Válido até: 13/03/2025. 
Código de Cõntrole: 5183908. 

Para verificar a autenticidade déste documento consulte o site do CRCBA. 

e... 
ÀOAØ
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CRCBA 
CONSELHO REGONAL DE CONTABILIDADE -. 

DA BAHIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

OCONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que a Organização Contábil identificada no presente documento «encontra-se 
habilitáda para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMiNAÇÃO....: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA..: ECONTAP 
REGISTRO' BA-0à582/0-3 
CATEGORIA SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ 00.317.633/0001-28 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código. Pènal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 13/12/2024 as 16:38:57. 
Válido até: 13/03/2025. 
Código de Controle: 5707296. 

Para verificàr a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

a40ut:bIanI 111 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 09 de janeiro de 2025. 

Parecer A.JIJR 

Consulente: Secretaria Municipal da Fazenda 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - ECONTAP EMPRESA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

Ementa: Prorrogação de prazo. Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021. 

Contrato n2  009/2021. Prestação de serviços de consultoria e assêsoria 

técnica. Contábil e Financeira. Natureza contínua do objeto envolvido. 

Requerimento de Prazo e Reajuste de preços. Previsão contratual. 

Legalidade. Art. 65, § 82 c/c 57, II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- DA RETROSPECÇÃO FÁTICA 

Chega ao conhecimento desta Assessoria consulta formulada pela Secretaria Municipal 'd 

Fazenda, na qual é solicitada elaboração de opinativo em torno do requerimento encaminhadol 

pela Empresa ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIM7ES, a qual 

versa sobre pleito de prazo e reajuste aos valores oriundos de Pacto n2  009/2021, conforme se 

verifica solicitação da empresa, em anexo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- DO DIREITO 

11.1- DO REAJUSTE 

Inicialmente, á título informativo, é dever noticiar que o objeto do contrato em exame contempla 

a contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica 

especializada na área Contábil e Financeira, sendo esse de natureza contínua e de grande 

necessidade por parte da administração nos inúmeros serviços a que presta à sociedade, 

mormente a Secretaria da Fazenda. 
'ti 

A matéria posta à apreciação perpassa pelo prisma da pacta sunt servanda e suas mitigações, pela 

razoabilidade e equilíbrio econômico inerente às contratações públicas. Esse últi ,:, esulta. s do 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

novo paradigma constitucional, vaticinado pela Lei Licitatória, 8.666/93, endossando o equilíbri 

nas relações, como garantidora da manutenção contratual (Constituição Federal de I998, artig 

37, inciso XXI, Lei de Licitações, nos termos dos seus artigos 40, Xl e 55, III). 

O reajuste de preços, objeto do requerimento sub examine, tem por finalidade busca preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato inicialmente estabelecido pelas partes. Trata-sê de 

evitar a perda de compra da moeda face à corrosão inflacionária e nada mais que isso. 

A- 

Segundo CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, ministrando sobre o tema, assevera que "as 

cláusulas de reajuste de preço visam a manutenção da equação econômico-financeira, sendo ! A 

este um direito do contratante particular. Dessa forma, reajuste alberga a recomposição do 

valor real da moeda, ou seja, compensa a inflação com a elevação nominal da prestação 

devida". 

Fazendo eco ao entendimento supra, ADILSON DALLARI preconiza que "há apenas correção do 

valor proposto, ou sela, simples alteração nominal da proposta do licitante vencedor, sem 

aumento ou redução real do valor do contrato. Assim, não existe efetiva alteração, ocorrendo, 

tão somente, simples manutenção do valor'. 

Sem embargo, não é demais destacar, como princípio básico da matéria em estudo, que,  d 

reajuste dos contratos administrativos somente é permitido após doze meses da data limite para 

a apresentação da proposta de licitação, do orçamento, ou até mesmo do seu contrato. No caso 

em comento o efetivo exercício dos serviços efetuados já alcançara tal marco, pelo que o reajuste 

é cabível ao caso em tela, cuja evolução jurídica passemos a fazer uma breve incursão. 

III- DA LEI LICITATÓRIA E SUAS ALTERAÇÕES - LEI DA URV- EVOLUÇÃO 

Ainda no escopo de se imprimir legalidade ao opinativo aqui lavrado, egoísmo seria não trazerao 

corpo deste estudo os demais contornos legais que envolvem a matéria reajuste. Uma verdadeira 

evolução legislativa primando por aplicação obrigatória e com parâmetros fixos. 

I i  

O primeiro alicerce legal a prever expressamente o reajuste de preço na seara dos contratos 9 

administrativos foi o Decreto-Lei n2. 2.300, de 21 de novembro de 19%, • . - discipli - a aS 

li 
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licitações e contratos administrativos. Nos termos do art. 32, do aludido Decreto-Lei, a inclusão de 

cláusulas de reajustamento de preços era uma faculdade da Administração Pública. 

Na esteira da evolução, adveio a lei n2. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n. 

8.883, de 8 de Junho de 1994, que instituíra procedimentos para licitações e contratos tia 

Administração Pública. A Cláusula de reajuste de preços deixou de ser uma mera faculdade da 

Administrado, passando a ser um elemento essencial para todos os editais e contratos, 

conforme se defere da leitura dos arts. 40, Xl e 55, III, já traduzidos alhures. Vejamos: .1 Art. 40, Xl - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva 

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplernnto 

de cada parcela. 

Art. 55, III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

Não bastasse tal arcabouço, em d7 de fevereiro de 1994, aqui se aplicando tal ferramenta 

(Decreto) jurídica em nome do Princípio da Simetria Constitucional, fora editado o Decreto n2  

1.054, o qual disciplinou o reajuste de preços nos contratos da Administração Federal direta 

indireta, e que teve seu texto parcialmente modificado pelo Decreto n2. 1.110, de 13 de abril de 

1994. O Decreto 1.054/94 repetiu as disposições gerais contidas na Lei de Licitações e Contratos e 

estabeleceu algumas importantes definições, tais como a de periodicidade, índice de custos ou 

preços, índice inicial, data-base, etc. 

No intuito de livrar-se das peias escolásticas do fenômeno inflacionário, o Governo Federal 

instituíra, em 94, o Programa de Estabilização Econômica. Com  efeito, em maio de 1994, fara 

publicada a Lei n9 8.880, a qual dispôs sobre o referido Programa e Instituiu a LJRV 
- Unidade 

Real de Valor - (essa consistira numa espécie de indexador a ser utilizado durante o período da 

transação entre o Governo Real e a nova moeda: o Real). Acerca da matéria espe 
' . o  n'juste 

de preços, o art. 11, da Lei 8.880/94, asseverava: 

3 
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Art. 11 Nos contratos celebrados em URV, a partir de 12  de março de] 

1994, é permitido estipular cláusula de reajuste de valor por íhdicb 

re os ou •or índice •ue reflita a varia ão •onderada dos custos «os 
insumos utilizados, desde que a aplicação da mesma fique suspensa 

pelo prazo de um ano. (grifos nossos) 

Fazendo eco a essa redação, em junho de 1995 fora editada a Lei n2. 9.069, a qual dispusera 

acerca do Plano Real e o Sistema Monetário Nacional. O art. 28 dessa lei tratou do reajust 

contratual da seguinte forma: 

Art. 28 Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula 

de correção monetária por índice de preço ou por índice que reflita a 

variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a periodicidad 

de aplicação dessas cláusulas será anual. 

Não bastasse, em fevereiro de 2001 fora editada a Lei n2. 10.192, a qual tratou sobre medidas 

complementares ao Plano Real, informando, em mais uma oportunidade, o direito ao reajuste, 

este, como todos os demais retro transcritos, exigindo aplicações de índices governamentais 

pertinentes a cada atividade desenvolvida. 

Assistimos com isso, como numa verdadeira novela jurídica, apresentada por várias cenas de 

roupagem legal distintas, que a Constituição de 1998 prezou, acima de tudo, neste particular, ao 

direito de garantir o equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos, donde a 

requisito do reajuste, por meio de índices corretos, é o instrumento garantidor de tal equilíbrio. E 

mais adiante veremos ser transponível a inexistência de previsão editalícia, ou contratual, a 

garantir tal direito constitucional. 

O reajuste contratual na administração pública fora gerado no óvulo da regra constitucional do 

equilíbrio econômico e, a sua não concessão, ou deferimento irregular, decreta, certamente, os 

funerais deste. Em verdade, direito de verdadeira raiz constitucional, assegundo nos termos dó 

art. 37, XXI, da Carta Magna. Em palavras singelas, para serem mantidas as efetivas condições das 

propostas, a Administração passou a ter a incumbência de manter íntegra a equação econômico-

financeira inicial, defendendo-se contra os ônus que o contratado venha a sofrer em decorrência, 

dentre outras causas, dos desgastes do poder aquisitivo da moeda provocado por inf 

o 
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Outro diploma legal que resultou a obrigatoriedade do reajuste de preços dos contrato 

administrativos é a Lei n2. 10.192/01, ao preconizar no caput de seus artigos 20  e 39.  Vejamos: 

Art. 22  É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste pó 

índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos cust 

de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duraçã 

Igual ou superior a um ano. 

Art. 39 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade d 

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigido4 

monetariamente de acordo com as disposicões desta Lei, e, no que com 1 

ela não conflitarem, da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Interpretando sistematicamente a legislação acima citada, depreendemos que o reajust 

contratual tem a finalidade precípua de manter as condições reais e concretas contidas n 

proposta, recuperar os valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos qu 

provocaram a variação dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa da outr 

parte. 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao nosso entender, deriva também de algun 

princípios constitucionais, como 'dito alhures. Entre eles, estão os •rincí.ios da seuran 

Jurídica, isonomia, da tutela e da indisponibilidade do Interesse público. Estes princípio 

reforçam a importância do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, que tem 

como essência, além de evitar o enriquecimento ilícito, dar segurança jurídica às relaçô 

contratuais firmadas com Administração. 

Nessa esteira, de acordo com a legislação e os princípios supracitados, entendemos que o direito 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato tem, como já dito, origem 

constitucional, vinculado à previsão no ato convocatório ou em cláusula contratual, que, no caso 

em tela, diga-se pôr ser por demais importante, prevista inicialmente ante ao prazo inicial, in 

casu, celebrado por 12 meses. Nesses termos segue ensinamento do PROF2 MARÇAL JUSTEM 

FILHO: 

"O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação,  não deriva de cláusula contratual nem de previsão no ato 

convocatório. Tem raiz constitucional, Portanto, a ausência de 

ou de autorização é Irrelevante. 54o ç.psÇit 
P iC.... 
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dispositivos legais e regulamentares que pretendem condicionar a sua 

concessão de reajustes de preços, recomposição de preços, correção 

monetária a uma previsão no ato convocatório ou no contrato." 

Jogando uma pá de cal sobre o tema a matéria resultara em entendimento que alicerçou a 

Orientação Normativa n2 22 da AGU e acórdão do TCU dispondo que: 

"Orientação Normativa da AGU n 22/09 - O reequilíbrio econômico 

financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, independentementê d 

previsão contratual, desde que verificadas as circunstâncias elencadas 

na letra "cl" do inc. li do art. 65, da Lei n-° 8.666, de 1993. E 

Acordão do TCU n 313/2002 - Plenário 

31. Observo, ainda, que o princípio da vincula ção ao Edital não pod 

impedir o reconhecimento da Incidência de hipótese de necessidade d 
alteração das condições originais de pagamentos. Exatamente porque 

próprio sistema positivado vigente a época dos fatos ora enfocados - À 
também que passou a vigorar como o advento da Lei n 8.666/93 4 
autoriza a modificação da avença origina!, quando se fizer necessária 

retomada do equilíbrio econômico-financeiro. Assim sendo, Há de 54 
reconhecer que, nas situações em que se fizer necessária a repactuaØ4 

4 
para restauração desse equilíbrio, o princípio da vincula ção aos termod 
do Edital cederá - obrigatoriamente - as normas que buscam prSeria 

a compatibilidade entre o conjunto de encargos impostos ao particukr 
e a remuneração". (grifamos) 

Não bastassem as estacas de legalidade acima fincadas o entendimento permissivo ti 

deferimento de reajuste, com previsão Contratual, há muito encontrou eco nas Cortes de Conta 

autorizando-se, por desiderato, os reajustes, por se tratar de matéria de ordem pública, de mat 

constitucional, como transcrito acima. 

1V-DO PRAZO 

A matéria submetida à aná1e é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de assessorar e orientar na elaboração de Relatóri 

Resumidos de Execução Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal, Audiência Pública, 

elaboração dos balanços, balancetes e demais demonstrativos, assessorar na alimentação 

Sistemas - SIGA, SIP, SIOPS, SIOPE, SICONFI, SADIPEM, CAUC e publicações de Relatór 

ÀsUL. t.O 

3 
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Site Oficial do Município, auxiliar ao Controle Interno na elaboração das justificativas referente 

às notificações mensais, anuais e denúncias emanadas pelo TCM, entre outros, cuja legislação 

autoriza a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 
tu 

prorrogação do contrato dntro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais doze 

meses, a viger de 11/01/2025 a 11/01/2026, uma vez que ainda existe muito serviço a ser 

executado. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n°8.666/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso li, 

da Lei n2  8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual perpassa 

pela consultoria técnica especializada nas áreas de Gestão pública e Fiscal, rol de atividades 

essas desenvolvidas a fim de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da 

rede pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREiDA SZKI.AROWSKV: 

'7...) o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracterizo-

se pela impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de 

acarretar prejuízos ou danos irreparáveis." 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, quanãb f , 
faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a Administração ,nfra 1 
o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suasl ! i 
atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício". 

Outro grande doutrinador, MARÇALJUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem ser 

considerados como de natureza continuada. Diz o professor 

II 

( 
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"Aqueles que Impõem à pane o dever de realizar uma conduta que s 

renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma condut 

especifico e definido cujo execução libere o devedor (excluídos o 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passo, po 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe o integridade do posse durante 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, máxim 

quando trata-se de assessoramento e orientação na elaboração de Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal, Audiência Pública, na elaboração do 

balanços, balancetes e demais demonstrativos, assessorar na alimentação de Sistemas - SIGA, 

SIP, SIOPS, SIOPE, SICONFI, SADIPEM, CAUC e publicações de Relatórios no Site Oficial do 

Município, auxilia! ao Controle Interno na elaboração das justificativas referente às notificaçõe 

mensais, anuais e denúncias emanadas pelo TCM, entre outros. Por tais motivos esses prazos se 

protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período mais o 

menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços de Consultoria ttnit 

especializada na área Contábil e Financeira. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

lV.1 - DOS PRAZOS NOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO CONTINUADA 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por melo1  

do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que existe um 

objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à Administraçãoj 1 

Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 1 

Some-se à natureza dó serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastrelam o pedido, 

os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de serviço 

pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço essencial, 

resta, in cosu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo aqui envolvido. 

8 

1, 
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Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei ri2 

8.666/93. 

IV.2 - DURAÇÃO DOS CONTRATOS: REGRA GERAL (ART. 57 DA LEI N2 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos dó 

art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não houvesse neste 

corrente ano poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivas créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

ii - à prestação de serviços a serem executada de forma contínuo, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistos a obtenção de preços e condições mais vantajosos a 

administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 

metas de Plano Plurianual e desde que haja previsão no ato 

convocatório; aos referentes à prestação de serviços continuado 

cuja duração é limitada a sessenta meses- e aos de alugue de e. ' ,-me e 
/ 
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1 

de utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pel 

prazo de até quarenta e oito meses após o início do vigência do contrato". 

(grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração do 

contratos desta natureza, em relacio à vigência dos créditos orcamentários respectivos, permite 

que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o contrato seja 

celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que pactuado para 

viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 60 meses (inciso Ii), 

ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

V- DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de habilitação, 

percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

VI- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 65, § 82 c/c 57, II, da Lei 8.666/93, opinamos pelo 

deferimento: 

a) da prorrogação de prazo requerida, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-VÊ e}%i 

11/01/2025 e findar em 11/01/2026; 

b) Quanto ao reajuste de preços solicitado pela empresa ECONTAP - Empresa. de 

Contabilidade Pública Sociedade Simples, deverão ser utilizados os cálculõs 
7 

apresentados pela. Secretaria da Fazenda, conforme o Cl SEFAZ ri!? 007/2025. Para o 

reajuste, fora adotado o índice contratual, o IGPM, correspondente ao período 

acumulado de 08/01/2024 a 08/01/2025, com o objetivo de recompor a ihfIçâo 

acumulada no período. 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 

fl 1.  ;1 
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Secretaria Municipal da Fazenda 

CI nQ 007/2025 Pojuca, 08 de janeiro de 2025 

À 

Assessoria Jurídica 

ASSUNTO: REAJUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO NQ 009/2021 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 49/2025 

Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de reajuste do contrato 009/2021 da empresa ECONTAP EMPRESA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES, conforme abaixo; 

0 IGP-M do período de 08/01/2024 a 08/01/2025 foi de 6,5362%, passando o valor mensal para R$ 40,615.63 J O 
valor total em R 528.003 19. 

Alvaro SI! tins i Nascimento 

SUPERIN ENDENTE O 

'LANILHA REAJUSTE DO CONTRATO NQ 009/2021 
REDOR: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, 

Valor total do Contrato R$ 468.000,00 
Valor do 12 Aditivo com reajuste RS 495.609,14 
Jalor do Contrato Atualizado R$ 528.003,19 

ONTE: cálculo exato.com.br  através do lGP-M (período de 08/01/2024 a 08/01/2025) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT UNIT VLR. TOTAL IGP-M UNIT VALOR ATIJ4L 
- .. . .. .. TaALl 

Serviços de UNO 13 38.123,78 495.609,14 6,5362% 40.615,63 528.003 19 
consultoria e 
assessoria desserviços 
técnicos na área 
contábil e financeira 

EU! MLRS ,. .. 49S.to%14 .. tiLtUUS,flf 
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Variação de um4flâe financeim 

do$dlce IGP-M - Ind. Gemi de Preços do Me o eito 08-Janeiro-2024 e 08-janelro-2025 

Em pero.ntuat 6.5362% 

Em fator de muf$cação 1.065362 

Observações: 

Os valores do Indica ulilsado, neste mi 

Janeiro-2024 = 0.0714; F: - . a -0.52%; Março-2024 -0,47%;Abdl-2024 0,31%: Maio-2024 = 0,89%; Junho-2024 
11%; Julho-2024 = 1 .Agosto-2024 = 0.29%; SatemS-o,2024 = 0$2%; 0Utubro-2024 = 1.52%; Novembro-2024 = 1,30%; 

osazotra'2024 = 0.94%. 

Curiosidades: 

Por que há tantos Indica, de preços no Brasil? 

PJ&n disso, o processo Inflacionário ene os anos 70 e meedoa de 90 rdorçou a necessidade de se contar com maior variedade 

da fnaces. Por lan lado a Wlaçáo afta e voiáW fez com que a etliçáo doe diferentes preços isforlsseen ainda mais eito si, 

[armando á necessidade de bidlcn de preços male eapocfllcoe para cada propósito. Por exampio o lNPC foi atado para releu, o 

oito de vida de t,'abahadorea uibanos e passou a ser ulitado como parâmetro de re*ste  em dissidioa salariais. 

Por atiro, a Inflação ata e velam ternbám Somou necessário um acompanhamento mais frequente da ovohJçáo doe preços. Isso 

se refletiu na atação da IGP-M, com pedindo de coleta de preços dislirtio ao do Já eststwite 113P-Oi, o que pmmfr ao mercam 

contar com um Indica dMiado no último dia do mês para a cerração do contratos referentes a operações financeiras e 

correções de balanços. 

O Banco Centraltrabalia para que e Inflação anual, medida pela IPC& se afluo eis torno do cont da mata definida pelo 

Conselho Monetário Racional (CMN). O lPCA tantMn à Inde,dadas Netas do Tesouro Madona! Séria 6 OaN.a) - oTeaorJro 

Madona! passou a se refarfr a estas Ub4os asno Tesasno PCA+ conn Jsnee Semestrais. 

(Fonlrc Sito do Bano Centrai do Breeli) 

Os Indicas diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao conaianidoç oitos Preços ao produtor etc, um Emita pode ser 
aproptiado para determinado propósito e não tanto para oufro o qin lá justitica a existãnda da urna variedade deles, 

Cálculo Exato - Resultado de Variação de um índice financeiro 

r 

o Anúncio 

Ações 

WhatsApp 

Seleciono esta opção para enviar esse resultado pelo Wbot&ipp. 

' FechorX 

Enviar 

Selecione esta opção para enviar asse resultado para uni e-maS GRA11JEtAMENTE. 

http J/ciculoexato combr/resuJt.aspx?codMenu=Finan\riacaoJnd ice 

I I  



Sem mais para o Momento, 

Atenciosamente, 

Preeitur; Muti de 
Àrfido #sé Siqu~rj ostair. 
Secrefá Munt ez- da 

Arlindo José S"uéira Costa Junior 

Secretário M ' 'icipal da Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n°006/2025 

Pojuca 09 de janeiro de 20Z5' 

1' 

Ao 

SEFAZ - CÓNTABJLIDÂDE 

Sr. Álvaro Sierpinsk 

PrefeituraMunicial de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Reserva Orçamentária para renovação cohi Reajuste do Cobtrato.n° 009/2021 

/ 
Solicitamos au)orização para renovação com reajuste por igual período 12 (doze) meses do contra4 

no 009/2021"da empresa ECONTAP - Empresa de Contabilidade Publica Ltda ,. empresa 

consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de serviços de consultoria 

assessoria dos serviços técnicos na área contábil e financeira, para atender às demandas da SEFAZ 

no valor dê R$ 528.003,19. 

4 4  

SEFAZ 

2016-33.35—R$ 211.201,28 

33.34 - R$ 316.801,91 

ASN 

1 





PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
'raça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13806,237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

o. 
l%COCflVfl IJC IJ'#IfliflJ - '. 1- 

- 

Data dai Feserva 

OI01/202S 

órgão o Icitanto 

- PRJFITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
1. . 

oiicit4t  

IARLINLIOJOSÉSIQUEIRACOSTAJUNIOR  
1 - 

1 . 

6otaç5oqrçamentár)a 

ri 
Cód. Rbuzldo 2018.34.15000000 

1 UnldadeOrçamentárla 03.06,b6 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ . -. 

Ação j .2.016: GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-FINANCEIRA 

Elomer(tá do Despisa 3.3:90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos do Terceírizaçâo LC1101 Artigo 18, 410 

Fonte de - ecurso 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

$ $$ $ 

doIdo An . or da Dotação Valor da Reserva . . Saldo Atual 

1 347.000,00 316.801,91 ... 30.19809 

Motivo 

DESTINA - E PARA 04' ADITIVO DE RENa VAÇAO COM REAUSTE DO CONTRATO N009-2021 POR IGUAL PERÍODO PARA 
PRESTA* 'O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA (OUTRAS DESPE  
pE PES tL) .CONF N'006-2025. 

PÔJUCA, rt 09 de janeiro de 2025 

ARLINDO .iosÊ 8 SUEIRA COSTA JUNIOR MARIA INEZ BARB64A DQS SANTQS NETA 
5 'licitante Resjôns8vel 

PREFEITURA NICÍPAL DE POJUCA CPF: 

1 - 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA 

ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS - CONTRATO n2  009/2021 - INEXIGIBILIDADE DE, 

ITAÇÂÓ n2  003/2021 - Empresa ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE 

PLES. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade 

do Salvador 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato 

por seu Prefeito, LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, ECONTAP EMPRESA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  00.317.633/0001-28, com sede na Avenida 

Professor Magalhães Neto, n° 1752, Ed. Lena Empresarial, Salas 801 a 811, 

Pituba, Salvador - Bahia, neste ato representado pela senhora MARIA 

GRACIENE GUIMARÃES COELHO, portadora do RG no  2.282.647-58 SSP/BA e 

CPF sob o n2  259.373.085-49, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

stitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica 1 

ecializada na área Contábil e Financeira, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 

umidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Inexigibilidade de Licitação, n21 

0
1
0 /2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

ULA SEGUNDA - Do Aditivo de • razo - Art. 57 II Lei 8666 93 

prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 11/01/2025 a 11/01/2026. 

LA TERCEIRA - Do Aditivo de Reauste de Pre os - art. 65 39  da Lei 8.666 93 

Pa a efeito de reequilibrio econômico financeiro, incidirá o percentual do IGP-M de 6,532%, referente 

ak período acumulado de 08/01/2024 a 08/01/2025 sobre o contrato, o qual aumentou o valor 

1 



POJUCA 
PREFEI'fl* ROXICIPAL 

ESTADO DA BANIA- MUNICÍPIO DE POJUCA 

fi' .nceiro de R$ 495.609,14 para R$ 528.003,19, totalizando o valor do reajuste em R$ 32.394051 

(r nta e dois mil trezentos e noventa e quatro e cinco centavos). 

C 'USULA . UARTA -Dos Recursos Or amentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

amentá rias de números: 

-I 

qLIQusuA 

•resente aditivo de prazo e reajuste de preços está amparado no art. 65, § 82 dc art. 57, II, da Lei 

9. .66193. 

• USULA SEXTA -DAS DISPOSI ÕES GERAIS 

14) m mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

sor estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Prazo e Reajustei 

dp preços do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, li dejan- 

sá 
U PIO 1 POJUCA 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

MARIA GRACIENE Assinado de fome digital por 

GUIMARAES KMARIACRACIENEGLJMMAES 
' l_HO:259373O8549 

COELH0:2593730849 ba,t2OSntTo 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABIUDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES. 

CONTRATADA - REP. Sra. MARIA GRACIENE GUIMARÃES COELHO. 

cjr 

rgão/Unidade: 03.06.06 

ojetos/Atividade: 2.016 

atureza da Despesa: 33.90.34.00, 33.90.35.00 

£ntes  1500 

(JINTA -Da Fundamenta ão 

de 2025. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - B 

1 

P 
1 PAZ E TUU MUNICIPAL 

JUCA 

MI 

6 
(Pttte1rnraswn. de  PÉ)jocA / 

RmLÍCÀDQ -EMç 

1/. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DÊ 
PREÇOS DO CONTRATO N° 00912021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2021 

a' Objeto - Prestação de serviços de consultaria e assessoria técnica especializa 

na área Contábil e Financeira. 

Contratada ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIDADkE 
SIMPLES 

Embasamento Legal - Art. 65, § 80  c/c Art. 57, II, da Lei n°. 8.666/93 

Reajuste Contratual em Percentual do IGP-M - Para efeito de reequilíbr 

econômico financeiro, incidirá o percentual do IGP-M de 6,532%, referente 4 
período acumulado de 08/01/2024 a 08/01/2025, sobre o contrato, o qual aumento 

o valor financeiro de R$ 495.609,14 para R$ 528.003,19, totalizando o valor d 

reajuste em R$ R$ 32.394,05 (trinta e dois mil trezentos e noventa e quatro e cinco 

centavos). 

Vigência - a viger de 11/01/2025 a 11/01/2026 

Pojuca/RA, 10 de janeiio.de  2O5•. wide 
'e 

ArFnda ias- Siqufr. Jr. 
secrelãrio .1un:ir az 

ARLINDO JOSÉ IQUEIRA COSTA JÚNIOR 
Secretário ;' nicipal da Fazenda 

-  1. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

1 i 
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2- AnoX1II-N° 6212 

Cdntratos 
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PRECS 

INËXIGIBILlDADE D,QITAÇÃO N4  003120±1 

abjéo...:p?eção dM;Qs4Ø sU!&bria eaSáe$oria téb1iIca4speciaIiá'a 
a área Cont*bil  e Flnahcefla 

~UM - EÓONTAP EMPRES4ECONtAWLIÕAPEP4ÚBkÍQkSOCIEDAbE 
SJMPLES 

acrQ..ogaI 4r, p0gpÀfl II, a..Le&iQ86I9) 

183justq onfratuf m Pi,rcefltual / jqpM efeito dd eejil(Siõ 
eqonômqq financeiro. jnc{dtrã o p4tE tUaI do 1C3P-M qb. t,32% ki  'relqrentq ao 
pórlodo SÕUruIado da 08/01S24a'08/01I205, Sobrê-&c&itrato4  o uai aiimentoy 
d vàioz finànçéirQ de 'R$'495.609114 pari R$ 528 O0 19 10$Iizahd* a válõr•Io 
rafusteerii R$ Ë$ 32 394O$ -(trinta e ØoiS mIflrezn10 G  novenp ô quaro ecnco 
cent4vos 

Vlgónck-p vigor de 11101)2025 g 11/112m 

R*jütp)ÃJbdejaniro 

ÀgUNpO JOSÉ ;UgIRA.QOS4Qw1p. 
secrMária ,1  nl97S,da Fazenda 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDBBREIWNOJDNJG3NZUXMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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